
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSncA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS - SEJU
Comssâo Permanente de Licitação

SEJU/CPL

ATA DA SESSAO PUBLICA

Pregao Presendal n.° 002/2014

Protocolo fl.°: I 3025.244-3

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisiçao de baterias para rádo
comunicador, tipo HT.

PREAMBULO

No dia 11 de abril de 2014, as 09:30 horas, reuniram-se no térreo, ala C, situado na Rua
Jacy Loureiro de Campos, sem nümero, Palácio das Araucárias, Centro CIvico, Cur[tiba PR, a
Pregoeira, Stephane Gerlach e a Equipe de Apoio, Christine Zardo Coelho e Gilmar Antãnio
Cardoso para a abertura da sessão pUblica do Pregao Presencia em epigrafe, a qua foi
divulgada no Diana Oficial Paraná — Comércio, Industnia & Servicos (fis. 94) e nos silios
eletrOnicos Jstica.r.oybr (fls. 95) e www.ccrnp pi-4ov.br (fls. 96).

A Pregoeira solic[ta que se faca constar em ata a não recebimento por correio de
envelopes de proposta de preco e de habilitaçäo de empresas interessadas no Pregão Presencia
em questão ate o presente momento (09 horas e 30 minutos),

Aberta a sessäo, todos os licitantes presentes entregaram os envelopes de propostas de
preços e de habilitacão, assim como os documentos exigidos para o credenciamento,

Conforme determinaçao do §1°, artigo 84 da Lei Estadua n° 15.608/2007, todos Os
envelopes foram rubricados pelos licitantes presentes e membros da Comissão,

Abaixo consta as nomes dos representantes das empresas participantes,

REPRESENTANTE EMPRESA
Rafael dos Santos Nunes ACN Comércio de Produtos de Tnânsito Ltda -

______________________________

EPP

_____________

Emerson Loppnow de Carvalho Procomp Solucoes em Thcgjj4da-
Luiz Carlos Zanin Maxicom Eguipamentos Eetronicos Ltda

___
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CREDENCIAMENTO

ApOs a análise de todos os documentos oferecidos pelos interessados presentes,
constatouse que as empresas ACN Comércio de Produtos de Trânsfto Ltda — EPP e Procomp
Soluçoes em Tecnologia Ltda — ME estäo credenciadas, eis que apresentaram todos os
documentos exigdos no item 6 do Preâmbulo do Edital,

Já a empresa Maxicom Equipamentos EletrOnicos Ltda não está credencada, pos
apresentou apenas uma procuraçao, não apresentando o contrato social e declaraçao de
atendimento aos requisitos de habilitação. Assim, conforme estabelecido no item 66, a
empresa nao credenciada näo está impedida de participar do certame licitatOrio, porem
importará a preclusão do direito de formular lances, na renüncia ao direito de interposição de
recursos e a práfica de todos os demais atos inerentes ao certame, Porém, o representante da
referida empresa informou que ira recorrer, sob a alegaçäo de que o contrato social está no
envelope de habihtacao

Verifica-se que a empresa ACN Comércio de Produtos de Trânsito Ltda EPP
comprovou ser empresa de pequeno porte. Já a empresa Procomp Tecnoiogia em lnformática
Ltda - ME comprovou ser microempresa.

Ressalta-se que todos as documentos foram analisados e rubricados pelos membros da
Comissão e representantes das empresas presentes.

PROPOSTAS DE PREOS

Ato contInuo, os envelopes das propostas de precos das empresas participantes forarr
abertos, e foi constatado a seguinte:

Lote ünico — valor máximo a ser licitado: R$ 45.057,00.

A empresa ACN Comércio de Produtos de Tránsito Ltda - EPP apresentou sua proposta dE
preco no valor de R$ 43,700,00 (quarenta e trés mil e setecentos reais). Porém, no momento err
que a Equipe de Apoio e a Pregoeira verificaram a descricao do objeto, constatou-se que est
descrito “1.800 mAh”, e não “1.600 mAh”, conforme descrito no edftal. Logo, a Pregoeira solicftoL
a correcao ao representante da referida empresa, conforme a artigo 48, inciso XVII da Le
Estadual 15.608/2007 e o item 21.2 do edital permitem. Assim, apôs tais equivocos terem sidc
corrigidos, ela foi CLASSIFICADA. 0 representante da empresa Procomp Soluçoes err
Tecnologia Ltda ME discordou da decisão desta Comissão em classificar a empresa AC
Comércio, sob o argumento de que a afteracao do descritivo acma mencionado modiflcou
proposta de preco e que não se trata de um equivoco. Assim, informou que ira reQorrer.
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Já a empresa Procomp Soluçoes em Tecnologia Ltda - ME ofereceu sua proposta de preço
no valor de R$ 44.620,00 (quarenta e quatro ml!, seiscentos e vinte reals). Como está em
conformidade corn o edital, ela foi CLASSIFICADA.

E a empresa Maxicom Equipamentos EletrOnicos Ltda ofereceu sua proposta de preco no
valor de R$ 44.850,00 (quarenta e quatro mil e oltocentos e cinquenta reals), Como está em
conformidade corn o edital, ela fol CLASSIFICADA.

Em seguida, todas propostas de preços exarninadas forarn rubricadas pela Pregoeira e
pelos membros da Equipe de Apolo e colocadas a disposição dos licitantes para exame e rubrca,

ETAPA DE LANCES

ApOs a observância dos incisos IV, V, VI e VII do artigo 58 da Lei Estadual n
15.608/2007, as empresas forarn posicionadas a ofertarem lances na seguinte conformidade:

Lote Unico

ia empresa: Procomp Solucoes em Tecnologia Ltda — ME, no valor de R$ 44.62OOO;
2 empresa: ACN Comércio de Produtos de Tránsito Ltda * EPP, no valor de R$

43.700,00.

E importante mencionar que a empresa Maxicom Equipamentos EletrOnicos Ltda não
ofertou lance, em razão de nao estar credenciada.

CLASSIFICAçA0

Declarada encerrada a etapa de lances, as empresas foram classificadas na seguinte
ord em:

Lote Unico

Primeira empresa: Procomp Soluçoes em Tecnologia Ltda ME, no valor de R$
32.900,00 (trinta e dois mil e novecentos reals);
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Segunda empresa: ACN Comércio de Produtos de Trânsito Ltda - EPP, no valor de R$
33.000,00 (trinta e três mit reals);

Terceira empresa: Maxicom Equpamentos Eletrônicos Ltda, no valor de R$ 44.85OOO
(quarenta e quatro mu e oitocentos e cinquenta reals).

N EGoclAcAo

Conforme determinação no inciso XII do arUgo 48 da Lei Estadual n° 15.608/2007, apOs
a Pregoeira ter negociado corn o proponente da melhor proposta (Procomp Soluçoes em
Tecnologia Ltda — ME), o valor ficou estabelecido em R$ 32.890,00 (trinta e dois mU, oltocentos
e noventa reals).

Logo, a Pregoeira e sua Equipe de Apolo considerararn que a preco obtido é
ACEITAVEL por ser compativel corn a preco praticado pelo mercado, conforme apurado no
presente protocolado.

HABILITAcA0

Abertos os envelopes de habilitacao dos licitantes que apresentaram as 03 (três)
melhores propostas (artigo 48, inciso Xl e artigo 85, inciso IV, Lel Estaduat n° 15.608/2007) e
analisados os documentos habilitatórios, fol verificado que TODAS as empresas
participantes/classificadas foram HABIUTADAS.

RESULTADO

Após a análise dos Credenciamentos, Propostas de Precos, Disputa de Lances e
Habilitaçoes, constatou-se a seguinte:

Lote Unico

Empresa vencedora: Procomp SolucOes em Tecnologia Ltda — ME, no valor de R$
32.890,00 (trinta e dois mu e oitocentos e noventa reais);

Segunda empresa classificada: ACN Comércio de Produtos de Trãnsito Ltda - EPP, no
valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mit reais);

Terceira empresa classificada: Maxicom Equipamentos EletrOnicos Ltda, no valor de R$
44.850,00 (quarenta e quatro mu e oltocentos e cinquenta reals).

Assim, a Pregoeira solicitou para a empresa vencedora o encaminhamento da
readequacao da proposta por e-mail (Bcitacaoseju@seju.pr.gov.br) no prazo de01 (urn) dia

.

..
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ütil, conforme determinacão legal (artgo 58, inciso XXVI da Lel Estadual 15. 608/2007), e 0

registro da mesma no Cadastro de Licitantes do Estado do Paraná no prazo de ate 05 (enco)
dias üteis contados do encerramento da sessâo (item 163 — preãmbuo do edital),

RECURSO E ADJuDIcAcA0

ApOs a declaração do vencedor, a Pregoeira abriu oportunidade para que os nteressados
manifestassern intencao de recorrer. A empresa ACN Comércio de Produtos de Trâns[to Ltda
EPP manifestou intenção de recorrer, sob a alegacão de que a empresa vencedora constou na
sua proposta urns marca inexistente (HSA) e o atestado de capacidade tCcnica apresentado fo de
urn produto não profissional. As mencionadas razöes já foram apresentadas por escrfto,
Consequenternente, as demais empresas participantes foram cientificadas (todas receberam urns
cópia) para apresentarem as contrarrazöes no prazo de 03 dias ütes.

0 representante da empresa Maxicom Equipamentos Eetrônicos Ltda manifestou,
também, a intencao de interpor recurso, sob a alegaçao de que o contrato socia está no enveope
de habilitaçao e por esta razào deveria ter sido credenciado.

Apesar de o representantes da empresa Procornp Solucoes em Tecnologia Ltda — ME
terem informado anteriorrnente que tinharn a pretensão de interpor recurso, as rnesrna
mencionaram que não tern mais a intencão de interpor.

Assim, a Pregoeira informou que o prazo para interpor as razSes do recurso e de 03 (trCs
dias üteis, contados do térrnino da sessào, conforme disposto em ei (artigo 58, inciso X)(, Le
Estadual n° 15.608/2007) e edital (item 14).

Consequentemente, como urn dos participantes manifestou intencão de recorrer,
Pregoeira nao adjudicou o objeto do presente certarne (artigo 48, nciso XIII, Lei Estadua n
15.608/2007).

ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, fol encerrada a sessão, cuja a ata vai assinada pela Pregoera
pelos mernbros da Equipe de Apoio e representantes dos licitantes presentes ate o fim da sessSo
Estes, receberarn cópia da presente ata e, foram inforrnados que a rnesrna será disponibNizad
nos sItios eletrônicos wwwçornpapLçr, oy.bi- e w .ustjca,r.ovbr, conforme determinacCc
contida no artigo 55, § 30 da Lei Estadual n° 15.608/2007.
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PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Stephane Gerlah Pregoeira

.. . Equipe de Apoio
hristane Zardo L,oelho

Gilmar Antonio Equipe de Apoio
Cardoso

REPRESENTANTES DAS EMPRESAS

Rafael dos Santos ACN Comércio de Produtos
Nunes de Trânsito Ltda - EPP

Emerson Loppnow de Procomp Solucoes
Carvaiho

____ ________

Tecnoogia Ltda - ME

Maxicom Equipamentos
Lutz Carlos Zanni

Eletronicos Ltda



Proposta

Lance 01 R$
Lance 02 R$
Lance 03 R$
Lance 04 R$
Lance 05 R$
Lance 06 R$
Lance 07 R$
Lance 08 R$
Lance 09 R$
Lance 10 R$
Lance 11 R$
Lance 12 R$
Lance 13 R$
Lance 14 R$
Lance 15 R$
Lance 16 R$
Lancel7R$ —

Empresa

Planha1

pp ° 002.2014
Procomp -

R$ 44.620,00 R$ 43.700,00

R$ 43.500,0jR$43.000,00
R$ 42.900,00 R$ 42.000,00

R$ 41 .900,00

R$ 40.900,00

R$ 39.900,00

R$ 38,900,00
R$ 37.900,00

R$ 36.900,00
R$ 35.900,00

R$ 34.900,00

R$41.000,00

R$ 40.000,00

_____

R$39.000,00

38.000,00 —

J$ 37.000,00 -

R$ 36.000,00

35.000,00

R$ 34.000,00

_____

R$ 33.900,00 R$ 33.000,00
R$ 32.900,00 sem lance
RS 32.900,00

____
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